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ANEXO 11-- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS \VENCEDORA

PREGÃO ELETRÓNICO NO PE 0't/2023-ASTT

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES PE MATERIAL DE $1NALIZAÇÃQ.
BEM COMO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,[NSTALAÇÂO E' REV]SÃO SEMAFÓR]CA PARA
ATENDER A$ NECESSIDADES DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ JUNTAMENTE COM A
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT. tudo conforme especilcações contidas na TERMO
DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

e LOTES EXCLUSIVOS PARAlyE

VALOR TOTAL DO LOTE R$ (
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Av. Maisés Moita, 7B5 --Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Ttanguá - Ceará --w\iiw.tiangua.ce.gav.b

CNPJ: 07.73S.178/Q001-20- CGF= 06.920.164-1 - fine/Fax: (88} 36?1-2288

Prazo de Entrega das aquisições: 10 jaez) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. Prazo de execução
dos Serviços de 12 Idozel meses prorrogáveis por igualperíada IConfomle Editais
O PRAZO DE ENTREGA PODEFÚ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE S;)LICITAÇÃO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA PELA CONTRATADA. =
Preza d8 validade da Proposta de Precos= 6a sessenta dias Conforme estabelecido :em Edita 
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ínêidentes sobre a execução do
fornecimento referentes a tributos. encargos sociais, e demais ónus aumentos à execução do obieto desta licitação;
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e Üue sua Proposta de Prega está
em confonnidade com a$ exigências do instrumento convacatório íeaital}
Data:
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 61/2823.A$'f"f

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

'NOME E QUALIFll IECEI DECLARA

a} sob as penas da }eí, para todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para Hns de prova em processa
licttatórío. junto a Autarquia de Segurança, Transita e Transporte - ASTT. Estado do Cearã. que. em cumprimento ao
eslabetwidc na Le] no 9.854, de 27/]Q/]999. publicada nü DOU de 28/{0/$999. e ao tnclso XXXIÊI. da amigo 7e: da
Consêtüiçãe federal, nêo emprego ne crês ce ]8(dezoito a c$ em vabalhc o í c, perigosa cu l wlubre. nem emprega
menores de ]6 {dezesseis) anos em babafho algum, salva na adição de aprendiz, â parir de 14 {qualcrze} anos.
b) sob as penas da lei, pala todos os Hns de direita a que se possa prestar, wpecialmente para Ins de prova em processo
icltatório, junto a AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITA E TRANSPORTE - A$TT. Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste editale seus anexos; i
c} que inexiste qualquer fato superfeniente impeditivo de nossa habilitação para partielpar no presente certame licitatório
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2'. da Le
n .o 8 .666/93

Pelo que, par ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Leí

ICEM de 20 .

DECLARÀNTE

i'

Av. Mo Moita, 78S unê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tianguá -- Ceará -- www.tiangu;
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ANEXOIV MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
\ '>
\
'\

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 01J2023.ASTT

ÂTA DE REGiSTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRONICO NÇ PE 84/2023.ASTT
VALIDADE: 12(DOZE} MESES

Pelo presente instrumento. a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT. pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'. , com sede na AV. Presbitério Ovidio Teixeira
Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760. Tianguá/CE, neste ato representada pelo(a) respectivojal Presidenteja}

considerando o julgamento da licitação na modalidade? PREGÃO ELETRÕNICO NO PE
01/2023-A$TT ..., bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação
datada de 1.. E$OLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas para o prazo de 12 jdozo) meses. de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE. atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com
as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.'t. Ploees® Adoi is faüvo N' ... - , az modalidade PR:GÂO ELETRÕNiGQ {cnba60
sob o N' PE l#2G23-ASTT, suiei ên60 $e as pares às Bermas instantes do Decreto Municipal, da Lei a'. 8.666/93 de
21/06/93 e altera®es posteriores. e da Lei n'. l0.520, de 17/07ir2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS;E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO, BEM COMO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E REVISÃO
SEMAFÓRiCA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS VIAS PÚBLICAS' OO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
JUNTAMENTE COM A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE ASTT. tudo conforme
especihcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Editam) processo licltatório na modalidade
PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 01/2023-A$TT. no qualrestaram classlücados em pr?moiro lugar por LOTE os licitanles
signatários

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3,1.À presente A a !erá validade de ]2(00ZE} MESES, cantadas a parElr de sua assina ura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ÂTA DE REGiSTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste insbumento caberá a AUTARQUIA OE SEGURANÇA, TltÀNSITO E TRANSPORTE ASTT
no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos. a especiHcação. os quantitaHvos, empresas'fornecedoras e representante legal.
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços por LOTE.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas. qovidenciárlos, fiscais e ①merciais,
taxas, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previélveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos, Inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO. CONDIÇOES DE ENTREGADOS PRODUTOS
B.l. os produtos licitados deverão $er entregues em Prazo de Entrega das aquisições de lO(dezl dias contados do
recebimento da Ordem de Compra. Prazo de execução des Serviços de 12(d02e} meses prorrogàvals por tgualperiodo
IConfcrme EdÊ a } a çc taf da {e②binenlc da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS pela Admlalstmçãc: nc lo②lde$nldc
peia AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRA?imPORTE ASTT. cose â c ãgorasamente a$ especl$cações
contidas ao Termo de Referência, nos anexos, no contrata e disposi②es instantes de wwa Proposta de Preços.
6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇAIS
6.2. Para a presta②o de ser/idos do objeto deste certame. de/erá ser emitida a Fatttra e Nota Fiscal Guias irforma⑩es
para a emissão deverão ser requerídasjunto ao Contratante
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinei a ORDEM DE COMPRA e a não
prestação do mesmo. no prazo e condições estabelecidas, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Edital
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6.4. Na caso de canstataçãa da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especiHcadas no Edital. ndqermo
de Referência. no contrato e na Proposta de Preços venwdora a Administração os recusará, devendo ser de imediato..
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital. em endereço e prazos estipulados previamente,
designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as
especiõcações estabelecidas na Proposta de Preços ven②doía e no contrato. sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, $em que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causadas diretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo. sua ou de preposta* na entrega dos produtos. não excluindo au reduzindo essa responsabilidade a
Rscalização ou o acompanhamento pela órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entregados produtos
6.8. O licitante vencedor utilizara, na entrega dos produtos. profissionais capacitados e qualificados para talfim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipalinformada sobre o andamento dos produtos, infoímando-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
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7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentadas com a incidência de todos os tributos. encargos trabalhistas,
prevldenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro
7.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente. conforme entrega do! produtos: segundo. as Ordens de
Compras expedidas pela Administração, de çonfarmidade com as notas Rscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa. acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratada. todas atüalizadas. observadas as condições
da Proposta de Preços.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30(tanta) dias após o encaminhamento da dacumentaçãa tratada neste subitem,
observadas as disposições editalic as, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
7.2.2 - Nos casosde eventuais atrasos de pagamento. desde que a empresa fornecedora nâo tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= índice de atualização Inanceira: calculado segundo a fórmula:

Tx = IPCA (IBGEj
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis: ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da ente!)ga do ajustado: ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ecanõmica extrac#dinária e extra contratual. poderá
mediante pracedimenta administrativo onde reste demonstrada talsitua@o e termo aditivo, ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçM da Administraⓖa para a justa
remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equílibrio económico ünancüiro Inicialdo contrato. na forma da
artigo 65. 11. "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente
na mercado à época do registro
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. a AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên:;ia, redução do preço registrada. de
forma a adequa-lo
7.4.3. Fracassada a negociação com o pümelro colocado a AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE -
ASTT convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for ü caso, ou ainda os fornecedores
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para faze to em
gualprazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. de acordo cam o Decreto Municipal NO. 14/2022,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

'Tx / 100
365
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7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que: forem iguais ou inferiores à'-nédia
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE.
7.5. Por ocasião da entregados produtos, o contratado deverá apresentar redbo em D2 Iduas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A natura e Nota' Fiscal deverá set emitida em nome da AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRAllSPORTE - ASTT do Município de Tianguá/CE. com endereço e a respectiva AUTARQUIA OE SEGURANÇA,
T}ÜNSiTO E TRANSPORTE - ASTT.
7.6.Casa instalado alg ma irregularidade nas notas fiscais, futuras, estas serão devolvidas ac ior ecedcr, para as
necessárias carnções, cam as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se Q prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota üsçal/faturá
7.8. Par ocasião da pagamento. será efetuada consulta 'ON-LINE" às certidões apresentadas, para veriâcação de todas as
condições de regularidade Hscal
7.9. Nenhum pagamento isentará Q FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão $er entregues imediatamente com prazo máximo de entrega de 15 (quinze) dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no termo de Referência, nos anexos e
disposi②es constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelil) pagamento de todos os impostos.
taxas e quaisquer ónus de origem fMeral, estaduale municipal, bem como, quaisquer;encargos judldais ou exh'ajudlciais.
soam kabãhistas; pfevideod&os, $sais e ③nerciai$ resultantes doía) {onecineatohxew②o/ptestaçãc que lhes @lan
mputáveis; inclusive ①a relação a {er①if②, en dewaência da celeba⑩o do Coa#ato, ê ainda:
a} a reparar, mrãgir, remover ou substltuií, às suas expensas* no oral ou en parte, o objeto do contrato em que se

fíificarem vícios. defeitos ou incorreções
b) responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

c)aceitar. nas mesmas condi②es contratuais, os acrésdmos ou supressões que $e fiaerém no fornecimento, até 25% {vinte e
cinco por cento) do valor ínicialatualizado do mnbato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei=n'. 8.666 de junho de 1993
8.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pólo Contratante, em decorrência dos

dutos objeto do presente contrato. aditando medidas internas de segurança.
8.2.1. Fornecer os produtos na$ datas e locais determinadas neste Termo, a partir de. autorização da ordem de compra

sumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale
municipalbem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenclárias,
fiscais e wmerciais resultantes da execução do contrato que !hes sejam imputáveis, Inclusive em relação a termlros.
8.2.2. Mente a compa$biiidade de habilitação e quali$cação mm as obãgações assumidas durante todo o processo.
8.2.3. Subs$tuir à$ $eas expeõsas* todo e quaique{ produto en&egee em desacordo çoa as especi$mçães exigidas e
padrões de qualidade exigidos, ①n de$eitc, vício ou que vier a apresentar problema .{uan o aa seu uso, ainda que tenha
sido recebido deünitlvamente o objeta do contrato
8.2.4. Responsabilizar-se pelas danos causadas diretamente à Autarquia au a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo
até o ünaldo evento.
8.2.5. Responsabilizar-se pela enüega do lsl material(iasl no prazo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de acordo com a legislação
8.2.6. O farnecedar Rcará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a.vigência desta Ata. mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
B.2.7. Se a qualidade dos produtos entregues nãa corresponder às especificações exigidas na edital da Pregão que
precedeu. Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor. para
substituição no prazo máximo de 05 {cinco} dias, independentemente da aplicação das sanções cabiveis
B.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela autarquia, durante a execução da aquisição de merenda

8.2.9. Todas as despesas tais wmo: custos de transporte, carga. descarga, embalagem; segure, deaüe ouros previstos
para o $ef wapãneote das ④iicitações conexão poí ccnb exdusiva do iidta te veR①daf,
8.2.{e, Fe ecer géneros ccm data de fabÊçaçãc o mais próximo pmsivei aa data Ge en#ega. garantindo assim que â
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extensor

órgão intere

eswlar

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE
9.1. Acomparhar e Hscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse Hm
podendo, em decarrência, solicitar providências da Contratada. que atenderá oujustiücaíá de imediato
9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao mntratado nas condições estabelecidas na edita e no Teima de referência
9.3. Indicar o locale horários om que deverão $er entregues os materiais.
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g.4. Permitir ae pessoalda CONTRATADA acesso aolocalda eíttrega desde que observadas as armas de seguran6à>x
g.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processa
9.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referências

9.7. Designar servidores da Autarquia para acompanhar a execução da entrega dos proílutos
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento eqt-ivalente ou Nota de Empenho,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas a$ dispcisi③es contidas na artigo 65 da Lel
no. 8.666. de 1993 e a$ disposições do Decreto Mu idpai N' 063/13. de {4 de movem)ro de 2013, alterado pelo Deaeta
Manidpai N' $ t8/14. de 29 de agosto de 2G'i4 e DECRETO MUN:C:PAL DE N' 't4#2922. Be 62 8E FEVEREIRO DE 2822

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OO CANCELAMENTO DA ATA 0E REGiSTR0 0E PREÇOS
ll.l.A presente Ata de Registro de Pre@$ poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações
ll.l.l.Pela Contratante:
ajquando o fornecedor descumprir a$ condições da Ata de Registro de Preços
bl quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equlíalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
cl quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra na prazo estabelecido
d} quando o fornecedor nãa aceitar reduzir o $eu prega registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercador
e} quando o Fornecedor der cansa a rescisão admiais&a$va de frente deste Regista'de Píe@s: aas hipóteses previstas
aos i casos de ! a Xli e XVi! do adio 78da Lei n'. 8.666/93;
D em qualquer hipótese de inexeçução totalou parcial da Ordem de compra demríente neste Registml
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
al mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

b} quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV. XV e XVI. da Lei Poderá

11.2. O procedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licita③es
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qualserá juntado ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado; incerto ou ina③ssívelo endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação
en diário c8clal cu em jeínai de grande drcüia@o; pelo menos uma vez: ccnslderando-se çanmiadc c preço feglskadc a

Preços

8.666/93

partir da úftl a p blica@o.
11.5. A solicitação do forne③dor para can①lamento dos preços registrados poderá nào ser aceita pelo Autarquia, akavês
da Autarquia. facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nelita Ata
ll.S.l. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra Já emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as aüvidades do FORNECEDOR, relativas a prestação
de seivi@.
11.7. Caso o MUNICÍPla, através da Autarquia não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério.
poderá suspender a sua execução e/ou suster o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a
condição contratualinblngida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.t - O lia ante qüe ceevecado denso do prazo de aiidade da $ua Proposta de Preços, não asse af a aía de fegistre de
preços au cantíata. deixar de enkegaí ou apresentar documentação falsa exigida para o certame: ensejar G retard mento
da entrega do serviço. não mantiver a Proposta ou Lance. falhar ou fraudar na execução da serviço. comportar-se de modo
inidõnea ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com Q Município de Tianguá/Ce será
descredenciado no Cadastro do Município de TianguárCE pelo preza de até iJ5 (anca) anos. sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais comina③es legais
12.1.1 - multa de 10% Idez por centos sobro o valor da contratação no caso de:
al recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrata quando regularmente con\'oGado;
ül apresentar documentação falsa exigida para o certames
a) não manter a proposta ou lancei
d) saudar na execução do obyetol
e} wmpoãaf se de made iaidêneo;

Av. M Moita. 785 --Nerlê Plácido - CEP: 62.327-3S5 - Tianguá
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IZ1.2 : Multa moratória 'de 0.3% jtrês décimos por cento) por dla de atraso na execução do famecimenh solicitado;
contadas do recebimento da Ordem de compra. até o limite de 10%(dez por cento) sobre Q valor do fornecimento, caso seja
inferior a 30(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento
12.1.3 - multa moratória de la% {dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipó:ese de acaso superior a 30 {trinta}
dias na execução da fornecimento
12.2 - Na hipótese de ata ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento. desde que não caiba a aplicação ae sanção mais grave. au descumprimer:to por parte do llcitante de qualquer
das cbügações deãnidas neste ins#umento, o traio ou ea aulas documentos uc o complementam; não abrangidas
nos subítens anteriores. serão aplicadas, $em preluíza das demais sanções pre'/istÉis na Lei n'. 8.666/93. alterada e

l0.520/02. as seguintes penas:consolidada, e na Loi n
12.2.1 - advertência;
12.2.2 - alta de até 5% {dnm pcr w !c} sobre c vaÉcrobleEe da :lclt çãa:
12.3- O valor da multa aplicada deverá $er recolhido ao Tesouro Municipal na prazo de 05 jcincol dias a contar da
natificaçào ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que D licitante

12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
Município e cobrado mediante processo de ex'Bcução fiscal, com os encargosinscrito como Dívida Atava do

correspondentes,
'12.4 - O contratado fera seu conkato cancelada quando:
12.4.1 - Descumprir as ③ndições contratuaisl
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equixralente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:
t2.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar süpertor àqueles praticados no mercaacl
12.4.4 - tiver presentes razões de interesse público
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo. assegurada
a ampla defesa e o conbadiüdo.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradító:io e à ampla defesa. garantidos os
seguintes prazos de defesa
a) 05 jcincol dias úteis oara as san③es exclusivamente de multa. adveNência
b) ]Q(dez} dias ①dd8$ para a sanção de inoedimento de lIcItar e conkatar ①m o Município de Tianguá
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguã pelo prazo de até 05 jcinco) anos
12.6. As partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 ca Lei Federaln' 8.666/93. alterada
e consolidada e no instrumento convocatória.

e

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOSILÍCITOS PENAIS
13.1. A$ infra③es penais tipiHçadas na Lei 8 666/93. será objeto de processo judicial, na forma legalmente pre'lista. sem
prejuízo das demais cominaçõa$ aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. A$ despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos
consignados ao respectivo Orçamento Municipal, inerente à Autarquia. em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A$ partes lIGam, ainda. adstritas às seguintes disposições
15.1.1 Todas a$ alterações que se Hzerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a
presente Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu origem e seus anexos. e as Propostas
de Preços das empresas classificadas
15.4.3.é vedada caucic er ou uillizar o contrate decorrente da presente registro para qualquer operação financeira. sem
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO através da Autarquia
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.
8.666/93. alterada e consolidada.

{5.3. A inadlnplênda da fornocedcr wm refeíêacia ac$ encargos {íabalhis as, üsclls e wnerdeis nãc transfere ac
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos produtos pela Administração
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
sübconTatar panos dc contrata sem a expressa au orização da Adrninisira@o

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO
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16.1."abro da Comarca de Tianguá é a competente para dirimir questões decorrentes"da entrega deste Contratàl em
obediência ao disposto no S 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes frmam a presente ata de registro de preços. na presença de 02(duasl testemunhas que
também o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos

Tianguã-CE, . ' de

mUNICíPiO OE TIANGuÁ
CNPJ:

< GESTORA
PRESIDENTE DA AtnARQyiA

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENI'ANTES
CPF:

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.

Av. M. NToita, 785 -Nenê"Plác do CEP: 62 327-3S5 -- Tlanguá : Cea rá - WWW t angua ce.gov.b
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS N

f -ÓRGÃO GERENCfADOR
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TfUNSPQRTE - A$TT

Av. Moisés Malta, 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - www.ttan8ua.ce.gov.b
CNPJ: 07.7$5.178/0001-20- CGF: 06,920.1B4-1 - fine/fax: Í88} 36ó1-2288



ANEXO if À ATA BE REG:$TRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUALtFtCAÇÃO BQS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO:
TELEFONE: (
FAX ( )
REPRESENTANTES
RG=
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE

Av. Moisés Moita, ?8S -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.b
CNPJ; 07.735.178/0001-2a- CGF: 06.920.164-1 -- fine/fax: {881 36;'1-2288



ANEXO fIlA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUiSIçõES ÜE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO,
8EM COMO EXECUÇÃO OE SeRWÇOS OE MAUUTENÇÃe. :USTALAÇÃO ei REVISÃO SEWAFÓRICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO nE TÚNGUÁ JUNTAMENTE COM A
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT, tudo conforme especificações contidas no TERMO
DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

DATA: J...J2023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' } . celebrada
entre o MUNICÍPIO DE TtÀNGUÁ e a(sl Empresa(s} Guio preço estão a segui íegistfados pcr item, em fa② à realização do
PREGÃO ELETRÕNICO N' /2Qa.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGA O ELETRõN+CO

Av. Moisés Moita, 785 --Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tianguá -- Ceará - wul .tiangua.ce-gov.b
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CAO.\STÊO DE RESERVA

Conbrme editando Pregão Ete8õni① N'
segue abaixo relação nominaldas fornecedores
N'
1. RAZÃO SOCIAL
CNPJ N'.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE:
RG Na:
CPF No:

e Q Decreto Municipalln' 63 de '14 de Novembro de 2013
componentes da cadastro de reserva d3 ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO,
ENDEREÇO
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE
RG N':
CPF N':

RELACIONAR O{S) LOTE{S) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Av. Moisés Moita. 78S -Jgenê Plát=ido - CEP: 62.327-355 -- TianBuá -- Cobra - www.tiangua.ce.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne PE 81;2023-A$TT

CON'TRATO N':.

Pelo presente instrumento üe Contrato. de um lado a AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITA E TRANSPORTE -
ASTT, CNPJ N' 46.382.664/0001-63. denominada daqui por diante de CONTRATAM'rE. representado neste aíc peicea)
$rja). . Presidente da Autarquia de Segurança, Transito E Traí! porte - ASTT. e do outro lado a
Empresa .: ;: . :, inscrita ao CNPJ N'inscrita

CEP
sede na

E-
Sr(a)

tem justo e contratado o

com

Mail: agora em diante denominada
Insçritcea} no CPF sob o N'

telefone:

CONTRATADA. neste
Í. )

ato representada pelo(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEhnO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo .n' - . , Ata de Registro de Preços n

PREGÃO ELETRÓNICÓ N' em ãonfafmldade a Ata 'Reglstro de Preço n
e com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de cunha d3 1993 - Le} das Licitações Públicas

c/c os termos da Lei Federaln', l0.520 de 17 de tulha de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiçõES DE M/\TERMAL DE SINALIZAÇÃO. BEM
GAMO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E REVISÃO SEMAFÓRICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES OAS VIAS PÚBLICAS DO nuNtcfPio DE TIANGuÂ JUNTAwIENTe COM A AUTAKQUiA OE
SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE ASTT. todo conforme especificações copiadas no TERMO DE REFERENCIA
constante do Anexo f do Edital.

CLÁusuLA TERCEIRA - Da VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0 presente wntratc tem valor gtobalde R$ ..( .). a $er pago na proporção
da entrogades produtos/execução dos serviços. segundo as autorizações de forneclmeiito/ordens ae serviço expedidas. de
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela autarrluia de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais. todas atualizadas. observadas a condições da pfoposla
adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o oagarnento após a entrega dos pradutes, wnfürne veri$cação do mesmo pelo setor
responsável da autarquia e após o encaminhamento da documenta@o tratada no capuz desta cláusula, observadas as
disposições edltalícias.
3.3. Par o pião da entrega do materlallcitada o contratado devera apresentar recibo erl 02(duas} vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Futura e Nc a Fecal deverão ser erniHdas em nome da AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE . ASÍT, com endereço à , Inscrito no CNPJ sob o a'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeibs a partir da data de sua assinatura e vigeíá atê

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
$.1. As despesas deste contraía mrrerão por conta da Dotação Orçamentária própria rla AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT. DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA= ELEMENTO [)E
DESPESAS:

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácido - CEPA 62.327-355 -- Tianguá - Ceará - www.tlangui
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ITEM DESCI   .0 UND   MARCA UNIT R$ TOTAL R$

             
VALOR TOTAL DO LOTE R$  



CLÁUSULA SErrA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprommente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convoéà©rio, da Lei
Federal n'. 8.666 de 2]'de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federal n'. IC 520 de 17 aejuiho de 2ÕD2
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. O$ produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com Prazo de Entrega das aquisições: lO(dezl dias
contados aa re③bimento da Ordem ae Compra. Prazo de execução dos Serviços de 12 Idoze) meses pronogáveis por
igualperíado(Conforme Editall a contar da "ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO", observando rigorosamente as especiHcações
contidas no Termo de Referência. na$ anexas e disposições çanstantes de sua b)ropasta de Preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale munidpal. bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execu@o/prestação que lhes sejam !mputàvels. Induslve mm rela@o a teí②lros, em decaríênda da
celebração do Contrato. e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. na total ou em pane, o objeto da contrato em que $e
veú$areo viGIas. defeÉios eu Inccaeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do ①ntrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

c)aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Hzere'n no fornecimento, até 25%(vinte e
cinco oar centojdo valor inicialatualizado do ①ntrata, na forma do $ 1' do arüga 65 da Lei n' 8.666 de junho de 1993
$.2.2. G lidtante ven②dof guardará signo sobre informações e documentos fornecido:; pelo Conkatante. em decoííêncla
dos produtos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.
6.2.3.Fornecer o$ produtos nas datas e locais determinadas neste Termo. a partir da autorização da ordem de compra.
assumindo a íesponsabiTidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e
municipalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. pre'/idenciárias.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com a$ obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5.Substituir à$ suas expensas, todo e qualquer produto enbegue em desacordo com as especificações oxlgidas e
padrões de qualidade exigidas. com defeito, vicia ou que vier a aç)resgatar problema quanto ao seu usc. alada que tenha
sido re②bido definitivamente o objeto do contrato
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Autarquia ou a ter③iros, decorrente de $ua culpa ou dolo
atéo Ê! amo evento.

6.2.7.Responsabilizar se pela entrega do(sl material lias) ao prazo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de acorda com a legislação
$.2.8.0 fc ecedcf 8míà cbãgado a tender tⓖos os pedidos efetuados durar e a vlgê àa desta Aia, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimerlto.
6.2.9.Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especiicações exigidas no edital do Pregão que
prendeu. Aia de Regisiío de Preços e wntraío, a remessa do píoauto apresentado será devoiüaa ao fome②dor. para
substituição no prazo máximo de 5(cincos dias, independentemente da aplíca②o das sanções cabíveis
6.2.10.Prestar todas os esclareclmentas que forem solicitadas pela autarquia. durante a:execução da aquisição de merenda

6.2.11.Tapas as despesas tais como: custas de transporte. carga. descarga: embalam)m. seguro. dentre outros previstos
para o ãielcumprimento das solicitações ③rrerão por conta exclusiva do licibate vencedor
6.2.12.Fornecer géneros com data de fabricação o mais próximo possível da data d) entrega. garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização oxtensol

escolar

6.3. O CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Acompanhar e üscallzar a execução do abjeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse Hm
Rodeado, en deanência, solicitar providêncles da Coa8atad3, que atenderá ou üstl$catá de imediato,
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado na$ condições estabelecidas no eaíta e no Termo de referência.
6.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Peím üí ao pessoal da CONTRATADA acesso ao }ocalda entrega desde qiie observ'idas as nomes de segurança
6.5. Proporcionar todas a$ facilidades para que a empresa responsável pela execu{.ão do serviço possa cumprir suas
obrigações dentre das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência;
6.7. Designar servidores da Autarquia obra acompanhar a execução da entrega dos prc.]utosl
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.
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êiAUSULA SETiMA - OA FORMA DE eNTRCCA00S PRODUTOS
7.1. As obrigações dewííentes da presente licitação serão fomalizadgs aüavés de CONTRATO, celebrado entre
Municiolo de Tlanauá/Ce. através da AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT, representada
peioja) Secretáriojal/ordenador(a) de Despesa. e o($) 1icitante($) ven①dor(esl, que observara os termos da Lei n,'
8.666/93. da Lei n.' l0.520/02. do editale demais normas pertinentes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os Qrodutw licitados/conkatados serão enbegues'no prazo de IQ (dez} dias contados
do recebimento da Ordem de Compra. Prazo de execução dos Sewiços de 12 {doze) meses pronogâveis por igualperíodo
Conforme Edital}, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇO, por i)arte da administração ao licitante

vencedor, qoe indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, ê
necessidade e disponibilidade financeira da Conüatante
7.2.'1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo seí entregue ac
beneficiário do registro no seu endereça física, ou enviada via fac-limite ao seu nome o de telefone. oti ainda remetida via
e-nailaa seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, d fomecedor deverá fazer a entrega

lm que receberá o atento declarando a entrega
os bens

\

los produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade

7.3. DO PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: O$ produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lO (dez} dias
Dotados do recebimento da Ordem de Compra, Prazo de ex®tição dos Serviços de} t2 (doze) meses prorrogáveis por
;ual período {Con{«me Edital), mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SEIRVIÇO. no local determinados pelo

Setoí Sol+citante. obsenando rigorosamente as especificações contidas neste termo do referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços
Z.i.l. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fisul em nome da AUTARQUIA DE
SEGURANÇAS TRÂUStTO E TRAN$PQRTE - A$TT do Município de Tianguá/Ce
7.3.1.1. A$ !nfornações necessárias Faia emissão da fatum e nota ãiwal deverão $eí requeridas junto a AUTARQUIA DE
SEGURANÇA. TRÃNStTO E TRANSPORTE - ASTT
7.3.2. No casa de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especiRcadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará* devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24(vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condições, sob p'3na de aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da leí e deste instrumento
7.3.3, As prafrogações de prazo serão wncedidas somente mediantejusü$cativa, perm:seiva legale conveniênda âtestaoo
pelo Mun círio de Tlanguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos as impostos, taxas e qtlaisqueí 6ntls de
cingem federal. estadual e munldpal. bem como. qüaisqüeí encargos judiciais oü extrajudiciais, sejam trabalhistas,
pfevldencláíios. $scals e comeídats resultantes da execução da fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com
relação a terceiros, e ainda
al A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no totalou em partem o objeto do fornecimento em que se
ver ücarom vícios. defeitos ou incorreções:
UI Responsabilizar-se pelos danos causadas dlretamenee à Administração otf a terceiros. decorrentes de sua culpa au dolo
na execução dc fornecimento. não excluindo ou reduãndo essa responsabilidade a üscc;fixação ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito peia Administração, para representa-lo na execução do fornecimento As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábilpara a adição das medidas convenientes:
üjA enkega dos materiais deve $e efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATA
8.1.REAJUSTE; O$ valores constantes das propostas nãa sofrerão reajuste antes de dlêccríidos 12 {doze} meses, hipótese
na qualpoderá ⓔr utilizado Q indl① }GP-M da Fundação Getülio Vergas

8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imÉirevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou arda. em Caso de força maior: caso
fortuita ou fato do príncipe, conãgurando área ecanâmia extraordinária e exma çonBatual, poderá, media te pío③dimento
adminiskativa ande reste demonstrada {a! situação e teimo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
nicialmente eÊere os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos.
objetivando a manutenção do equílibrio económico-ünanceíro inicial do contrato. na farra a do artigo 65. 11: "d" da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descunpíímenb, pof parte da Co atado. de quatquef das obãgaçPes definidas neste nstramento, ou
em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções prev star na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas=
9.1.1. Se o CONTRATADO doixar de fornecer ou apresentar documentação falsa iixigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo. nãa mantiver a Proposta de Preços, falhar oli fraudar na execução do contrato.
②mportar-se de modo inidõnm ou cometer âaude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÁ.NSITO E TRANSPORTE - ASTT
pela prazo de atê G5 {c co} anos. sen prejuízo de apllw@c das seguintes multas e da$:demais ccmlna③es legais
1. Multa do 10%(dez por cento) sobre o valor da conbatação no caso de
a) apresentar daçumentaçãa falsa exigida para o certame
b) náo manter a proposta:
c) fraudar na execução do contrato;
ú} comportar-se de modo ínidõneo
11. Multa moratória de 0.3% (três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratua
so[Éc[tado. até o ]]m]te de ]Q% {dez poí ce tc sobre c va]oí do contrato, caso seja i f$óor a 3G(tHnÍa} dias. nc case de
retardamento na execução do mntratol
111. Multa moratória de 10% (dez par centos sabre Q valor contratado: na hlpóteso de à raso superior a 30(trlnta} dias no
fornecimento do olqeto contratuêll
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrêndas que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às
a8vidaúes da ÀdMnistração. desde aue não caiba a apiica②o de sanção mais grave. ou descumpHmento par pane do iicitante
de qualquer das obrigaⓖes definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o çomplementem, não
abra ides nas sublbns erbíes, serão aplladw: sem prejüÊze dm demais mõ③n'pfeüs n a Le} n'. 8.666 de 24 de
junho de 1993, alterada e consolidada, o na Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002, as seguntes penas
a) advertências
b} multa de até 05%(cinco por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, ü$ multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão desmntadas de qualquer crédito existente no Município de Tiangua/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste
9.3. As partes se submeierãa al da às demais sa cães Impostas ncs ar8gos 86 a 88 da Leê Federal n'. &.$66 de 2] de
junho de 1993, alterada e consolidada o no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecuçãa total ou parcial do presente contrato ensaia a sua rescisão. cam a$ consequências contratuais. as
previstas em fei e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas. o presente contrato lcará rescíndidç de pleno direito. indopendente de
o l$caçã judtclalou aarajudda!, sem que assista à Ccntíõtada o direito de íedamaí fndeninções relativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
na$ hipótese previstas na Legislação, na torna dos artigos 77 e 78 da Leio'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da: Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DiSPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA $e obriga a manter. durante fada a execução do cont'ato. eru compatibilidade com as obrigações
pcí ele assumidas, todas as cc di③es de habilitação e quafi$cação exigidas no ProcediineüÍc Licltatórle
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde liçitaçÕo e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se r⑤eíva o direito de fazer uso de qualquer das prefroga11'fàs dispostas no artigo 58 da Le} n',
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá $er alterada unilateralmente pela Administração au poç acordo das partes, com as devidas
jusüticativas, nos casos previstos na Leí
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. Hscais e comerciais não transfere ao
CONTRATA?iTE a responsabilidade poí seü pagõmentc. nem poderá onerar o objefo do wnírato ou íeshngir a
regulaHzação e Q uso dos produtos pela Administração
11.6, O CONTRA'FADO, na execução do w eb. $en preluízc das responsabilidades wnkatuals e legais: não pedefá
subcorttratar partes do contrato $em a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desiJcordo com os termos do Processo
Licltatório, da Proposta e deste contrato.
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11.8. Integram o presente contrata, independenk de kanscrição, todas as peças que fc mam ü procedimento iicitatório e"ã"
Proposta Adjudicada
ll.g. A execução da contrata será ammpanhada e Hscalizada pelo(a) Sr(a). . . Parearta/Matricula
N' ., CPF N' representante da A.UTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE ASTT, conbrme o Art. 67 da Lei 8.666/93. }

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões deconentes da entrega deste Contrato, em
abedlênda aa disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pac(fiadas, as pares armam o presente Instmmento, perante testemunhas que taimbêm o assinam. para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos

Tiangüá/CE, de

MUNICÍPIO OE T}ANGUÁ-CE
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E

TRANSPORTE - ASTT
<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>

<<<FIAZÃO $OCIAL>>>
<:e<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N'

CPF N'2.
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